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L        E       I                             N . º 4899/ 2022
=D e     04  D E    O u t u b r o    d e     2022=

“I NSTI TUI  NO CALENDÁRI O OFI CI AL DE 
EVENTOS O FESTI VAL DE PI PAS DE 
JARDI NÓPOLI S E JURUCÊ”:::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
Projeto de Lei n.º 016/2022, do Legislativo, de autoria do Vereador Leandro Moretti 
Serrano, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

           Artigo 1º: Fica instituído no calendário oficial de eventos do município o 
festival de pipas de Jardinópolis e Jurucê, a ser realizado anualmente no primeiro final de 
semana do mês de setembro.

Artigo 2º: O festival poderá ser celebrado em pipódromos, parques, campos 
esportivos, clubes associativos, áreas localizadas na zona rural ou áreas urbanas 
previamente definidas, devendo em todas as situações guardar distância segura do trânsito 
de veículos e da rede elétrica.

Artigo 3º: Constituem objetivos a serem atingidos com esta lei:

I- Estimular a socialização e a convivência entre os praticantes.
II- Desenvolver e estimular habilidades motoras, principalmente em crianças.
III- Orientar a prática de empinar pipas de forma segura e saudável.
IV- A realização de ações como oficinas, palestras, workshops, distribuição de 

material gráfico de orientação e conscientização.

Artigo 4º: Para realização do festival o Poder Executivo Municipal poderá 
buscar e celebrar parcerias com entidades, empresas públicas e privadas, bem como 
com o comércio em geral, sob a forma de patrocínio, publicidade, marketing e similares, 
inclusive para fins de promoção de premiações por categorias, tais como pipa mais 
bonita, maior, menor e mais inovadora.

Artigo 5º: Fica proibido o uso de cerol ou linha chilena nas pipas, sob pena de 
impedimento da participação no festival seguinte e no caso de reincidência a pena 
será dobrada, podendo, dependendo da gravidade, a exclusão do participante nos 
demais festivais, a critério da municipalidade, sem prejuízo da aplicação da Lei 
Municipal nº 2086, de 03 de outubro de 1997, que proíbe a comercialização de cerol 
(mistura de cola e vidro moído), no Município de Jardinópolis, daqueles que utilizarem 
esse tipo de material.

Artigo 6º: O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei por meio de 
Decreto.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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Artigo 7º: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições ao contrário.

                

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 04 de outubro de 2022.

    

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
       Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE OUTUBRO DE 2022.

   

  MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal
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RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2022.10.04 10:28:15 -03'00'

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.10.04 14:51:57 -03'00'
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L        E       I                             N . º 4900/ 2022
=D e     04  D E    O u t u b r o    d e     2022=

“DI SPÕE SOBRE O PROCEDI MENTO PARA A 
I NSTALAÇÃO DE I NFRAESTRUTURA DE 
SUPORTE PARA ESTAÇÃO TRANSMI SSORA 
DE RADI OCOMUNI CAÇÃO - ETR 
AUTORI ZADA PELA AGÊNCI A NACI ONAL DE 
TELECOMUNI CAÇÕES - ANATEL, NOS 
TERMOS DA LEGI SLAÇÃO FEDERAL VI GENTE, 
DE TECNOLOGI A 5 G”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRI GLI ADORI , PREFEI TO MUNI CIPAL DE JARDI NÓPOLI S, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRI BUI ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERI DAS POR 
LEI ,
F A Z  S A B E R: que a Câm ara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
Projeto de Lei n.º  086/ 2022, de autoria do Execut ivo Municipal, e ele sanciona e 
prom ulga a seguinte Lei:

CAPÍ TULO I

DAS DI SPOSI ÇÕES GERAI S

                          Art igo 1 º - Fica disciplinado pela presente lei, no Município de 

Jardinópolis, o procedimento para a instalação de infraest rutura de suporte para 

Estação Transm issora de Radiocom unicação – ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno 

Porte, cadast rados, autorizados ou homologados pela Agência Nacional de 

Telecom unicações - ANATEL, de tecnologia 5G.

                      Parágrafo único - Não estão sujeitas às prescrições previstas nesta 

lei as infraest ruturas para suporte de radares m ilitares e civis, com propósito de 

defesa ou cont role de t ráfego aéreo, cujo funcionamento deverá obedecer à 

regulam entação própria. 

                      Art igo 2 º  - Para os fins de aplicação desta lei, nos term os da 

legislação federal vigente, observam -se as seguintes definições:  

                      I - Estação Transm issora de Radiocom unicação – ETR:  conjunto de 

equipam entos ou aparelhos, disposit ivos e dem ais m eios necessários à realização de 

com unicação, incluindo seus acessórios e perifér icos, que em item  radiofrequências, 

possibilitando a prestação dos serviços de telecom unicações;  

                     I I - Estação Transm issora de Radiocom unicação Móvel – ETR Móvel:  

conjunto de instalações que comporta equipamentos de radiofrequência, dest inado à 

t ransm issão de sinais de telecom unicações, de caráter t ransitór io;  
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                      I I I - Estação Transm issora de Radiocom unicação de Pequeno Porte –

ETR de Pequeno Porte:  conjunto de equipam entos de radiofrequência dest inado a 

prover ou aumentar a cobertura ou capacidade de t ráfego de t ransm issão de sinais de 

telecomunicações para a cobertura de determ inada área, apresentando dimensões 

físicas reduzidas e que seja apto a atender aos cr itér ios de baixo im pacto visual, 

assim  considerados aqueles que observam  os requisitos definidos no art igo 15 do 

Decreto Federal nº  10.480, de 1º  de setembro de 2020;  

                      I V - I nfraest rutura de suporte:  m eios físicos fixos ut ilizados para dar 

suporte à instalação de redes de telecom unicações, ent re os quais postes, torres, 

m ast ros, arm ários, est ruturas de superfície e est ruturas suspensas;  

                       V - Detentora:  pessoa física ou jurídica que detém, adm inist ra ou 

cont rola, direta ou indiretamente, um a infraest rutura de suporte;  

                       VI - Prestadora:  pessoa jurídica que detém  concessão, perm issão ou 

autorização para exploração de serviços de telecom unicações;  

                       VI I - Torre:  infraest rutura vert ical t ransversal t r iangular ou quadrada, 

t reliçada, que pode ser do t ipo autosuportada ou estaiada;  

                       VI I I - Poste:  infraest rutura vert ical cônica e autosuportada, de 

concreto ou const ituída por chapas de aço, instalada para suportar equipamentos de 

telecom unicações;  

                        I X - Poste de energia ou ilum inação:  infraest rutura de m adeira, 

cim ento, ferro ou aço dest inada a sustentar linhas de t ransm issão de energia elét r ica 

e ilum inação pública, que pode suportar tam bém  os equipam entos de 

telecom unicações;  

                         X - Antena:  disposit ivo para irradiar ou capturar ondas 

elet rom agnét icas no espaço;  

                        XI - I nstalação externa:  instalação em  locais não confinados, tais 

com o torres, postes, topo de edificações, fachadas e caixas d’água;  

                        XI I - I nstalação interna:  instalação em  locais internos, tais com o no 

inter ior de edificações, túneis, shopping centers, aeroportos e estádios. 
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                         Art igo 3 º - A aplicação dos disposit ivos desta lei rege-se pelos 

seguintes princípios:  

                          I - O sistem a nacional de telecom unicações com põe-se de bens e 

serviços de ut ilidade pública e de relevante interesse social;  

                          I I - A regulam entação e a fiscalização de aspectos técnicos das 

redes e dos serviços de telecom unicações é com petência exclusiva da União, sendo 

vedada a im posição de condicionamentos que possam  afetar a seleção de tecnologia, 

a topologia das redes e a qualidade dos serviços prestados;  

                        I I I - A atuação do Município não deve com prometer as condições e os 

prazos im postos ou cont ratados pela União em  relação a qualquer serviço de 

telecom unicações de interesse colet ivo. 

                       Art igo 4 º - As infraest ruturas de suporte para Estação Transm issora 

de Radiocom unicação – ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte, ficam  enquadradas 

na categoria de equipam ento urbano e são considerados bens de ut ilidade pública e 

relevante interesse social, conform e disposto na Lei Federal nº  13.116, de 20 de abril 

de 2015 – Lei Geral de Antenas, podendo ser implantadas em  todas as zonas ou 

categorias de uso, desde que atendam  exclusivam ente ao disposto nesta lei,  além  de 

observar os gabaritos de altura estabelecidos nas Portar ias nº s 145, 146 e 

147/ DGCEA, de 3 de agosto de 2020, do Departam ento de Controle do Espaço Aéreo 

(DECEA), do Com ando da Aeronáut ica (COMAER) , do Ministér io da Defesa, ou out ra 

que vier a subst ituí- las. 

                       §  1 º - Em  bens privados, é perm it ida a instalação de infraest rutura de 

suporte para Estação Transm issora de Radiocom unicação – ETR, ETR Móvel e ETR de 

Pequeno Porte, mediante a devida autorização do proprietár io do im óvel ou, quando 

não for possível, do possuidor do imóvel. 

                       §  2 º - Nos bens públicos de todos os t ipos, é perm it ida a instalação de 

infraest rutura de suporte para Estação Transm issora de Radiocom unicação – ETR, ETR 

Móvel e ETR de Pequeno Porte, mediante perm issão de uso ou concessão de direito 

real de uso, que será outorgada pelo órgão competente, da qual deverão constar as 

cláusulas convencionais e o atendim ento aos parâm etros de ocupação dos bens 

públicos. 
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                       §  3 º  - Nos bens públicos de uso com um  do povo, a perm issão de uso 

ou concessão de direito real de uso para implantação da infraest rutura de suporte 

para Estação Transm issora de Radiocom unicação – ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno 

Porte, será outorgada pelo órgão com petente a t ítulo não oneroso, nos term os da 

legislação federal. 

                       §  4 º - Os equipam entos que com põem  a infraest rutura de suporte 

para Estação Transm issora de Radiocom unicação – ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno 

Porte, não são considerados áreas const ruídas ou edificadas para fins de aplicação do 

disposto na legislação de uso e ocupação do solo, não se vinculando ao im óvel onde 

ocorrerá a instalação. 

CAPÍ TULO I I
DOS PROCEDI MENTOS PARA I NSTALAÇÃO

                     Art igo 5 º - A instalação da infraest rutura de suporte para Estação 

Transm issora de Radiocom unicação – ETR está sujeita ao prévio cadast ram ento 

realizado junto ao Município, por m eio de requerimento padronizado, inst ruído com  os 

seguintes docum entos:  

                      I - Requerim ento padrão;  

                      I I - Projeto execut ivo de implantação da infraest rutura de suporte e 

respect iva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ;

                      I I I - Cont rato social da detentora e com provante de inscrição no CNPJ 

– Cadast ro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

                       I V -Documento legal que com prove a autorização do proprietár io ou 

possuidor do im óvel;  

                       V - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)  ou Regist ro de 

Responsabilidade Técnica (RRT)  pela execução da infraest rutura de suporte para 

Estação Transm issora de Radiocom unicação – ETR;  

                      VI - Atestado técnico ou term o de responsabilidade técnica, em it ido 

por profissional habilitado, atestando que os elem entos que compõem  a infraest rutura 

de suporte para Estação Transm issora de Radiocom unicação – ETR atendem  a 

legislação em  vigor;  
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                     VI I - Com provante do pagam ento da taxa de licenciamento no valor de 

R$ 3.200,00 ( t rês m il e duzentos reais) , conform e art igo 21, § 1ª  desta Lei.

                    VI I I - Com provante do pagam ento da taxa de protocolo e 

cadast ram ento elet rônico prévio, no valor de 159,00 (cento e cinquenta e nove reais) .

                    I X- Declaração de inexigibilidade de aprovação do Comando da 

Aeronáut ica (COMAER)  ou laudo técnico atestando a conform idade das característ icas 

do em preendim ento aos requisitos estabelecidos pelo COMAER do local de instalação, 

sem  prejuízo da validação posterior. 

                    X -Declaração de cadast ro do PRÉ-COMAR ou declaração de 

inexigibilidade de aprovação do Com ando da Aeronáut ica (COMAER), nos casos em 

que a instalação ult rapassar a edificação existente ou, ainda, caso tais declarações 

não estejam  disponíveis ao tem po do cadast ramento previsto no “caput”  deste art igo, 

laudo de em presa especializada que ateste que a est rutura observa o gabarito de 

altura estabelecido pelo COMAER. 

                     §  1 º - O cadast ramento, de natureza autodeclaratória, a que se refere 

o “caput”  deste art igo, consubstancia autorização do Município para a instalação da 

infraest rutura de suporte para Estação Transm issora de Radiocom unicação – ETR, no 

ato do protocolo dos docum entos necessários, tendo por base as inform ações 

prestadas pela detentora. 

                    §  2 º - A taxa de protocolo e cadast ram ento será paga no ato do 

protocolo do respect ivo requerim ento, no valor de 159,00 (cento e cinquenta e nove 

reais) , e será corr igida anualm ente pelo Í ndice Nacional de Preços ao Consum idor 

Am plo- IPCA, apurado pela Fundação I nst ituto Brasileiro de Geografia e Estat íst ica-

I BGE, ou out ro que venha a sucede- lo.

                    §  3 º - O cadast ram ento deverá ser renovado a cada 10 (dez)  anos ou 

quando ocorrer a m odificação da infraest rutura de suporte instalada. 

                    §  4 º - A alteração de característ icas técnicas decorrente de processo de 

rem anejam ento, subst ituição ou m odernização tecnológica não caracteriza a 

ocorrência de m odificação para fins de aplicação do § 3º  deste art igo, observado o 

seguinte:  



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quarta-feira, 05 de outubro de 2022 Ano XXVII | Edição nº 1016 | Página 9 de 87

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

TERRA DA MANGA                                                                                                                                                                                 lei4900-2022- fls.6

                    I - Rem anejam ento é o ato de alterar a disposição, ou a localização dos 

elem entos que com põem  um a estação t ransm issora de radiocomunicação;  

                    I I - Subst ituição é a t roca de um ou m ais elem entos que com põem  a 

infraest rutura de suporte de Estação Transm issora de Radiocom unicação - ETR, ETR 

Móvel e ETR de Pequeno Porte por out ro sim ilar;  

                     I I I - Modernização é a possibilidade de inclusão ou t roca de um  ou m ais 

elem entos que com põem  um a Estação Transm issora de Radiocom unicação - ETR, com 

a finalidade de melhoria da prestação de serviços ou eficiência operacional. 

                    Art igo 6 º - Prescindem do cadast ro prévio previsto no art igo 5º , 

bastando à detentora com unicar a instalação ao órgão m unicipal com petente, no 

prazo de 60 (sessenta)  dias contados da data da instalação:  

                      I – O com part ilhamento de infraest rutura de suporte para Estação 

Transm issora de Radiocom unicação – ETR ou para ETR de Pequeno Porte já 

cadast rada perante o Município;  

                       I I - A instalação de ETR Móvel;  

                      I I I - A instalação externa de ETR de Pequeno Porte. 

                     Parágrafo único - A instalação interna de ETR de Pequeno Porte não 

estará sujeita à com unicação aludida no “caput”  deste art igo, sujeitando-se apenas à 

autorização do proprietár io ou do possuidor da edificação. 

                     Art igo 7 º - Quando se t ratar de instalação de infraest rutura de suporte 

para Estação Transm issora de Radiocom unicação – ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno 

Porte que envolva supressão de vegetação, intervenção em  área de preservação 

perm anente ou unidade de conservação, ou im plantação em  im óvel tom bado, será 

expedida pelo Município licença de instalação, mediante expediente adm inist rat ivo 

único e sim plificado, consultando-se os órgãos responsáveis para que analisem  o 

pedido no prazo máxim o de 60 (sessenta)  dias. 

                          

                        §  1 º  O expediente adm inist rat ivo referido no caput  será iniciado por 

m eio de requerimento padronizado, inst ruído com  os seguintes documentos:

               I - Requerim ento padrão;
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               I I - Projeto execut ivo de im plantação da infraest rutura de suporte e 

respect iva ART;

               I I I - Cont rato social da detentora e com provante da inscrição no

CNPJ- Cadast ro Nacional de Pessoa Jurídica;

               I V - Documento legal que comprove a autorização do proprietár io do 

im óvel ou possuidor do im óvel;

                V-Anotação de responsabilidade técnica (ART)  ou registo de 

responsabilidade técnica (RRT)  pelo projeto/ execução da instalação da 

infraest rutura de suporte para estação t ransm issora de radiocom unicação-ETR;

                 VI - Atestado técnico ou termo de responsabilidade, em it ido por 

profissional habilitado, atestando que os elem entos que com põem  a 

infraest rutura de suporte para estação t ransm issora de radiocom unicação-ETR 

atendem  a legislação em  vigor;

                 VI I - Com provante de pagam ento da taxa de protocolo e 

cadast ram ento elet rônico prévio;

                 VI I I - Declaração da inexigibilidade de aprovação do Com ando da 

Aeronáut ica (COMAER)  ou laudo técnico atestando a conform idade das 

característ icas do em preendim ento aos requisitos estabelecidos pelo COMAER 

do local de instalação, sem  prejuízo da validação posterior.

                         §  2 º  - Para o processo de licenciam ento ambiental, o expediente 

adm inist rat ivo referido no “caput”  deste art igo se dará de form a integrada ao 

processo de expedição do licenciamento urbaníst ico. 

                          §  3 º - Em não havendo a m anifestação dos órgãos responsáveis no 

prazo refer ido no “caput”  deste art igo, o Município expedirá im ediatamente a licença 

provisória de instalação de infraest rutura de suporte para Estação Transm issora de 

Radiocom unicação – ETR, baseado nas informações prestadas pela detentora, com  as 

respect ivas Anotações de Responsabilidade Técnica, e no atestado técnico ou termo 

de responsabilidade técnica atestando que os elem entos que com põem  a 

infraest rutura de suporte para Estação Transm issora de Radiocom unicação – ETR 

atendem  a legislação em  vigor. 
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                           §  4 º  - Caso sobrevenha, após a expedição da licença de instalação 

referida no parágrafo § 3º  deste, m anifestação fundamentada dos órgãos referidos no 

“caput”  deste art igo cont rária à instalação de infraest rutura de suporte para Estação 

Transm issora de Radiocom unicação – ETR na localidade pretendida, a licença 

provisória concedida será revogada e as instalações e equipam entos ret irados do 

local.

CAPÍ TULO I I I

DAS RESTRI ÇÕES DE I NSTALAÇÃO E OCUPAÇÃO DO SOLO

                         

                           Art igo 8 º - Visando à proteção da paisagem  urbana a instalação da 

infraest rutura de suporte para Estação Transm issora de Radiocom unicação – ETR, ETR 

Móvel e ETR de Pequeno Porte, em  bens privados ou bens públicos de uso especial ou 

dom iniais, deverá atender a distância de 1,5m  (um  m etro e cinquenta cent ímet ros)  do 

alinhamento frontal, das divisas laterais e de fundos, em  relação às divisas do imóvel 

ocupado, contados a part ir  do eixo para a instalação de postes ou da face externa da 

base para a instalação de torres. 

                           §  1 º - Poderá ser autorizada a instalação de infraest rutura de 

suporte para Estação Transm issora de Radiocom unicação – ETR, ETR Móvel e ETR de 

Pequeno Porte desobrigada das lim itações previstas neste art igo, nos casos de 

im possibilidade técnica para prestação dos serviços, com pat íveis com  a qualidade 

exigida pela União, devidamente just ificada junto ao órgão municipal competente, 

mediante laudo que just ifique detalhadam ente a necessidade de instalação e os 

prejuízos pela falta de cobertura no local. 

                          §  2 º - As rest r ições estabelecidas no “caput ”  deste art igo não se 

aplicam à Estação Transm issora de Radiocom unicação – ETR e à ETR de Pequeno 

Porte, edificados ou a edificar, implantadas no topo de edificações. 

                         Art igo 9 º - A instalação de abrigos de equipamentos da Estação 

Transm issora de Radiocom unicação – ETR é adm it ida, desde que respeitada à 

distância de 1,5m  (um  metro e cinquenta cent ímet ros)  das divisas do lote. 

                        Art igo 1 0 - A instalação de infraest rutura de suporte para Estação 

Transm issora de Radiocom unicação – ETR e ETR de Pequeno Porte, com  “containers”  

e m ast ros, no topo e fachadas de edificações, obedecerão às lim itações das divisas do 

terreno que contém  o imóvel, não podendo ter projeção vert ical que ult rapasse o 
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lim ite da edificação existente para o lote vizinho, quando a edificação ocupar todo o 

lote próprio. 

                        Art igo 1 1 - Os equipam entos que com põem  a Estação Transm issora 

de Radiocom unicação - ETR deverão receber, se necessário, t ratam ento acúst ico para 

que o ruído não ult rapasse os lim ites m áxim os estabelecidos em legislação pert inente. 

                       Art igo 1 2 - O com part ilhamento das infraest ruturas de suporte pelas 

prestadoras de serviços de telecom unicações que ut ilizam  estações t ransm issoras de 

radiocom unicação observará as disposições das regulam entações federais pert inentes.

CAPÍ TULO I V

DA FI SCALI ZAÇÃO E DAS PENALI DADES

                      Art igo 1 3 - Nenhum a Estação Transm issora de Radiocom unicação –

ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte poderá ser instalada sem  a prévia licença ou 

de cadast ro t ratado nesta lei, ressalvada a exceção cont ida no art igo 6º .

                      Art igo 1 4 - Com pete à Secretária de Obras e Serviços a ação 

fiscalizatória referente ao atendimento das normas previstas nesta lei, a qual deverá 

ser desenvolvida de ofício ou m ediante not ícia de irregularidade, observado o 

procedimento estabelecido neste capítulo. 

                        Art igo 1 5 - Constatado o desatendimento das obrigações e 

exigências legais, a detentora ficará sujeita às seguintes medidas:  

                        I - No caso de ETR previam ente licenciada e de ETR Móvel ou ETR de 

Pequeno Porte previam ente cadast rados:  

                         a) int im ação para rem oção ou regular ização no prazo de 30 ( t r inta)  

dias, contado da data do seu recebim ento;  

                         b) não atendida a int im ação de que t rata a alínea “a”  deste inciso, 

nova int imação para a ret irada da instalação no prazo de 30 ( t r inta)  dias, contado da 

data do seu recebim ento, com  a concom itante aplicação de multa no valor est ipulado 

no Art igo 16 desta Lei;  
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                           I I - No caso de ETR, ETR Móvel ou ETR de Pequeno Porte instalada 

sem  a prévia licença ou de cadast ro t ratado nesta lei:  

                           a)  int im ação para rem oção ou regularização no prazo de 30 ( t r inta)  

dias, contado da data do seu recebimento, com  a concom itante aplicação de multa no 

valor est ipulado no art igo 16 desta Lei;  

                          b) não atendida a int imação de que t rata a alínea “a”  deste inciso, 

nova int imação para a ret irada da instalação ou do equipamento no prazo de 30 

( t r inta)  dias, contado da data do seu recebimento, com  a concom itante aplicação de 

multa no valor est ipulado no art igo 16 desta Lei.

                          Art igo 1 6  – Às infrações t ipificadas no art igo 15 desta Lei aplicam -

se as seguintes penalidades:

               I - Multa de R$ 32.000,00 ( t r inta e dois m il reais)  para instalação de 

ETR sem  a respect iva licença;

               I I - Multa de R$ 32.000,00 ( t r inta e dois m il reais)  e cassação da 

licença para instalação de ETR em  desacordo com  a licença concedida;  e

               I I I - Multa de R$ 12.000,00 (doze m il reais)  e indeferim ento ou 

cassação da licença, para os casos de prestação de inform ações falsas.

                           Parágrafo único: A multa será renovável anualmente, enquanto 

perdurarem  as irregularidades. 

                          Art igo 1 7 - Na hipótese de não regular ização ou de não rem oção de 

ETR ou da infraest rutura de suporte por parte da detentora, o Município poderá adotar 

as medidas para remoção, cobrando da infratora os custos correlatos, sem  prejuízo da 

aplicação das m ultas e dem ais sanções cabíveis. 

                          Art igo 1 8 - As not ificações e int im ações deverão ser encam inhadas 

à detentora por m ensagem  em endereço elet rônico indicado no requerimento da 

licença ou no cadast ro, quando houver. 

                          Art igo 1 9 - O Município poderá ut ilizar a base de dados, 

disponibilizada pela Anatel,  do sistem a de inform ação de localização de ETRs, ETRs 

Móvel e ETRs de Pequeno Porte dest inados à operação de serviços de 

telecom unicações. 
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                           §  1 º - Caberá à prestadora orientar e informar ao Município com o 

se dará o acesso à base de dados e a ext ração de inform ações de que t rata o “caput”  

deste art igo. 

                         §  2 º - Fica facultado ao Execut ivo a exigência de inform ações 

com plementares.

                        Art igo 2 0 - Os profissionais habilitados e os técnicos responsáveis, 

nos lim ites de sua atuação, respondem pela correta instalação e m anutenção da 

infraest rutura de suporte, segundo as disposições desta lei, de seu decreto 

regulam entar e das Norm as Técnicas – NTs vigentes, bem  com o por qualquer sinist ro 

ou acidente decorrente de deficiências de projeto, execução, instalação e m anutenção. 

                       Parágrafo único. Caso com provada a inveracidade dos documentos e 

inform ações apresentados pelos profissionais habilitados e técnicos responsáveis, bem 

com o a deficiência do projeto, execução, instalação e m anutenção em  razão da 

atuação ou om issão desses profissionais, o Município bloqueará o seu cadast ram ento 

por até 5 (cinco)  anos em  novos processos de licenciamento, com unicando o 

respect ivo órgão de classe. 

                                                     CAPÍ TULO V

                                           DA TAXA DE LI CENCI AMENTO

                         Art igo 2 1  - A taxa de licenciam ento será cobrada quando da 

solicitação, por parte do requerente, do licenciam ento expresso.

                        §  1 º  - A taxa de licenciam ento terá o valor de R$ 3.200,00 ( t rês m il 

e duzentos reais)  por ano, calculada proporcionalm ente no prim eiro ano. 

                        §  2 º  - A ETR licenciada estará perm anentemente sujeita à 

fiscalização quanto ao atendim ento das exigências previstas nesta Lei.    

                        

CAPÍ TULO VI

DAS DI SPOSI ÇÕES FI NAI S E TRANSI TÓRI AS

                         Art igo 2 2 - As infraest ruturas de suporte para Estação Transm issora 

de Radiocom unicação – ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte, que est iverem 
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instaladas na data de publicação desta lei e não possuírem  autorização m unicipal 

com petente, ficam  sujeitas ao atendimento das previsões cont idas nesta lei, devendo 

a sua detentora prom over o cadast ro, a com unicação ou a licença de instalação 

refer idos, respect ivam ente, nos art igos 5º , 6º  e 7º . 

                         §  1 º - Para atendimento ao disposto no “caput ”  deste art igo, fica 

concedido o prazo de 2 (dois)  anos, contados da publicação desta lei, para que a 

detentora adeque as infraest ruturas de suporte para Estação Transm issora de 

Radiocom unicação – ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte, aos parâm etros 

estabelecidos nesta lei, realizando cadast ram ento, a com unicação ou o licenciamento 

de instalação refer idos nos art igos 5º , 6º  e 7º . 

                          §  2 º - Verificada a impossibilidade de adequação, a detentora 

deverá apresentar laudo que just ifique detalhadam ente a necessidade de perm anência 

da ETR, bem  como apontar os prejuízos pela falta de cobertura no local ao Município, 

que poderá decidir  por sua m anutenção. 

                         §  3 º - Durante o prazo previsto no § 1º  deste art igo, não poderá ser 

aplicada sanção adm inist rat iva às infraest ruturas de suporte para Estação 

Transm issora de Radiocom unicação – ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte, 

m encionadas no “caput ”  deste art igo, m ot ivadas pela falta de cum prim ento da 

presente lei.  

                         §  4 º - No caso de rem oção de infraest ruturas de suporte para 

Estação Transm issora de Radiocom unicação – ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno 

Porte, o prazo m ínimo será de 360 ( t rezentos e sessenta)  dias, contados a part ir  do 

cadast ram ento, da com unicação ou do licenciamento de instalação refer idos nos 

art igos 5º , 6º  e 7º , para a infraest rutura de suporte que subst ituirá a infraest rutura 

de suporte a ser remanejada. 

                        

                       Art igo 2 3 - As taxas de cadast ram ento, protocolo, licenciam ento e as 

infrações serão corr igidas anualm ente pelo Í ndice Nacional de Preços ao Consum idor 

Am plo- IPCA, apurado pela Fundação I nst ituto Brasileiro de Geografia e Estat íst ica-

I BGE, ou out ro que venha a sucede- lo.

                       Art igo 2 4  - Se necessário, esta Lei poderá ser regulamentada por 

m eio de Decreto.
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                       Art igo 2 5  - Fica m ant ido para todos os efeitos a Lei Municipal n.º  

2680, de 16 de abril de 2002, com  suas poster iores alterações, que “DI SPÕE SOBRE A 

I MPLANTAÇÃO DE ANTENAS TRANSMI SSORAS/ RECEPTORAS DE TELEFONI A MÓVEL CELULAR E 

TELEFONI A FI XA NO MUNI CÍ PI O DE JARDI NÓPOLI S” , para tecnologia infer ior à 5G.

                       Art igo 2 6  - Esta Lei ent ra em  vigor na data da publicação.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/ SP, 04 de outubro de 2022.

    

PAULO JOSÉ BRI GLI ADORI
       Prefeito Municipal

PUBLI CADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDI ENTE DA SECRETARI A DA 
PREFEI TURA MUNI CIPAL DE JARDI NÓPOLI S/ SP, EM 04 DE OUTUBRO DE 2022.

   

  MÁRCI A APARECI DA RODRI GUES
   Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.10.04 14:53:43 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:034556238

08

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2022.10.04 15:41:28 -03'00'
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L        E       I                             N . º 4901/ 2022
=D e     04  D E    O u t u b r o    d e     2022=

“DI SPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDI TO ESPECI AL NA LEI  
ORÇAMENTÁRI A Nº . 4 7 9 3 , DE 1 8 DE NOVEMBRO DE 2 0 2 1 , 
QUE ESPECI FI CA”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

                                                                                             
O SENHOR PAULO JOSÉ BRI GLI ADORI , PREFEI TO MUNI CI PAL DE JARDI NÓPOLI S, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRI BUI ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERI DAS POR LEI ,
F A Z  S A B E R: que a Câm ara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
Proj eto de Lei n.º  087/ 2022, de autoria do Execut ivo Municipal, e ele sanciona e prom ulga 
a seguinte Lei:

ARTI GO 1 º . Fica autorizado o Execut ivo Municipal a incluir na atual peça 
orçamentária, Lei Municipal nº . 4793, de 18/ 11/ 2021, crédito 
especial no valor de R$  4 8 .0 0 0 ,0 0= ( quarenta e oito m il reais) , 
sob as seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
15 – SECRETARIA MUN. AGRICULT. ABAST. E MEIO AMBIENTE
18.541.0026.2.075 – Coleta, Triagem e Destinação de Resíduos Sólidos
3.3.50.39.00.91.7110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica --------- R$          48.000,00

TOTAL-------- R$           48.000,00

ARTI GO 2 º . O crédito de que t rata o art igo anterior será coberto através dos 
recursos provenientes de parte do superávit  financeiro apurado em 
balanço patrimonial do exercício anterior, ret ificado pelo 
cancelamento de restos a pagar, de que t rata o inciso I  do parágrafo 
1º  do art igo 43, da Lei nº  4.320, de 17 de março de 1964.

ARTI GO 3 º . Ficam alterados os anexos I I  e I I I  do Plano Plurianual – Lei nº .  
4765, de 15 de setem bro de 2021 e anexos V e VI  da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – Lei nº . 4747, de 07 de julho de 2021 e 
suas posteriores alterações.

ARTI GO 4 º . Esta Lei ent rará em  vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em  cont rár io.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 04 de outubro de 2022.

    

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
       Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE OUTUBRO DE 2022.

  MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
   Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.10.04 14:55:49 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2022.10.04 15:42:11 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X

JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0026

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.15

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

unidade 0 1

quantidade de 
participantes 

400 800

eventos realizados 3 4

Tonelada 60 400

Número de 
empresas 

participantes
0 20

percentual 0 100

percentual 0 80

quantidade de 
atendimentos / 

acompanhamentos
150 800

percentual 10 100

eventos realizados 0 8
Unidade 0 4

ações/ano 16 72

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Elaboração do Plano de
Arborização Urbana

0 1 0 0

Conscientização ambiental e
animal através de palestras e
eventos (participantes)
(ODS. 12.8)

200 200 200 200

Evento Semana do Meio
Ambiente

1 1 1 1

Manter a frota municipal dentro dos padrões da
Escala Ringelmann (Fumaça Preta) para
reduzir a emissão de gases de efeito estufa
(ODS 13.2.2)

Destinação adequada de resíduos massa
verde (compostagem) 

Atenção a animais (cães, gatos e animais de
grande porte) errantes, comunitário,
vitimizados e também pertencentes a pessoas
de baixa renda, cadastrados no CADÚNICO

Identificação dos animais atendidos no centro
de Referência Aninal

Promover feiras de adoção
Realizar parcerias com cuidadores de animais
Combate a prática de queimadas através de
conscientização e fiscalização 

METAS

Secretaria Municipal de Agricultura, Abast. E
Meio Ambiente

Necessidade de criar mecanismos para a manutenção do meio ambiente do município.

Implementar políticas para recuperação e preservação do meio ambiente, através de
ações e conscientização da população.

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Preservação do Meio Ambiente

Evento Semana do Meio Ambiente

Aumentar e incentivar as empresas a adotar
práticas sustentáveis (logística reversa) e a
integrar informações de sustentabilidade em
seu ciclo de relatórios (ODS 12.6)

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Reduzir a geração de resíduos por meio da
prevenção, redução, reciclagem e reuso,
através da manutenção de Parcerias (ODS
12.5)

Conscientização ambiental e animal através de
palestras e eventos (participantes) (ODS.
12.8)

Elaboração do Plano de Arborização Urbana

INDICADORES

Página 1
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Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

Reduzir a geração de
resíduos por meio da
prevenção, redução,
reciclagem e reuso, através
da manutenção de Parcerias
(ODS 12.5)

100 100 100 100

Aumentar e incentivar as
empresas a adotar práticas
sustentáveis (logística
reversa) e a integrar
informações de
sustentabilidade em seu ciclo
de relatórios (ODS 12.6)

5 5 5 5

Manter a frota municipal
dentro dos padrões da
Escala Ringelmann (Fumaça
Preta) para reduzir a
emissão de gases de efeito
estufa (ODS 13.2.2)

90 95 98 100

Destinação adequada de
resíduos massa verde
(compostagem) 

50 60 70 80

Atenção a animais (cães,
gatos e animais de grande
porte) errantes, comunitário,
vitimizados e também
pertencentes a pessoas de
baixa renda, cadastrados no
CADÚNICO

200 200 200 200

Identificação dos animais
atendidos no centro de
Referência Aninal

100 100 100 100

Promover feiras de adoção 2 2 2 2
Realizar parcerias com
cuidadores de animais

1 1 1 1

Combate a prática de
queimadas através de
conscientização e
fiscalização 

18 18 18 18

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei 087-2022

10.478.760,70

Página 2
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.15

Nº 18

Nº 541

Nº 0026

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.075

FUNÇÃO

ALTERAÇÃO

2024

toneladas

CÓDIGO DA UNIDADE

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

UNIDADE EXECUTORA SEC. MUN. DE AGRIC.,ABAST. E MEIO AMBIENTE

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

400

META POR EXERCÍCIO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

CÓDIGO DO PROGRAMA

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

Alterado pelo Projeto de Lei 087-2022

400

100100100100

COLETA, TRIAGEM E DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS RECICLÁVEIS

AÇÕES

PROGRAMA

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

175.000,00
2024 2025

GESTÃO AMBIENTAL

CÓDIGO DA FUNÇÃO

2022

133.000,00 139.000,00 145.000,00

Produto: Resíduos coletados e reaproveitados
META FISICA

QUANTIDADE TOTAL

2025 META PPA

UNIDADE DE MEDIDA

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 592.000,00

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

2022 2023

2023

Página 1
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2022
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0026
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.15

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

unidade -                             -                                         

quantidade de 
participantes 

100                        200                                     

eventos realizados 1                            1                                         

Tonelada 60                          100                                     

Número de empresas 
participantes

-                             5                                         

percentual -                             90                                       

percentual -                             50                                       

quantidade de 
atendimentos / 

acompanhamentos
150                        200                                     

percentual 10                          100                                     

eventos realizados -                             2                                         

Unidade -                             1                                         

ações/ano 16                          18                                       

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 3.274.760,70

Reduzir a geração de resíduos por meio da
prevenção, redução, reciclagem e reuso,
através da manutenção de Parcerias (ODS
12.5)
Aumentar e incentivar as empresas a
adotar práticas sustentáveis (logística
reversa) e a integrar informações de
sustentabilidade em seu ciclo de relatórios
(ODS 12.6)

ESTADO DE SÃO PAULO

Manter a frota municipal dentro dos
padrões da Escala Ringelmann (Fumaça
Preta) para reduzir a emissão de gases de
efeito estufa (ODS 13.2.2)
Destinação adequada de resíduos massa
verde (compostagem) 

Atenção a animais (cães, gatos e animais
de grande porte) errantes, comunitário,
vitimizados e também pertencentes a
pessoas de baixa renda, cadastrados no
CADÚNICO

Identificação dos animais atendidos no
centro de Referência Aninal

Promover feiras de adoção

Realizar parcerias com cuidadores de
animais
Combate a prática de queimadas através
de conscientização e fiscalização 

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

INDICADORES

Secretaria Municipal de Agricultura

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Implementar políticas para recuperação e preservação do meio ambiente,
através de ações e conscientização da população.

Alterado pelo Projeto de Lei 087-2022

Conscientização ambiental e animal
através de palestras e eventos  

Evento Semana do Meio Ambiente

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Necessidade de criar mecanismos para a manutenção do meio ambiente do 

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Elaboração do Plano de Arborização
Urbana

Preservação do Meio Ambiente

Abast. e Meio Ambiente

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Página 1 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.15
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 18
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 541
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0026

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.075

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº . 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

Alterado pelo Projeto de Lei 087-2022

R$ 175.000,00

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E
 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

Produto: Resíduos coletados e reaproveitados
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

100

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

toneladas

COLETA, TRIAGEM E DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS RECICLÁVEIS

SEC. MUN. DE AGRIC.,ABAST. E MEIO AMBIENTE

GESTÃO AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Página 1 LDO-Anexo-VI
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        TERRA DA MANGA

Lei4902-2022 –fls. 1

L         E        I                           N º.  4902/ 2022
=D E    04     D E    O U T U B R O   D E    2022=

“DI SPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDI TO ESPECI AL E 
SUPLEMENTAR NA LEI  ORÇAMENTÁRI A Nº . 4 7 9 3 , DE 
1 8 DE NOVEMBRO DE 2 0 2 1 , QUE ESPECI FI CA”:::::::::::

                                                                                             
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI , PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI , ETC.
FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
Projeto de Lei nº  092-2022 de autoria do Execut ivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTI GO 1 º . Fica autorizado o Execut ivo Municipal a incluir na atual peça orçamentária, Lei 
Municipal nº . 4793, de 18/ 11/ 2021, crédito especial no valor de R$  
2 .4 6 5 .0 0 0 ,0 0 = ( dois m ilhões, quatrocentos e sessenta e cinco m il reais) , 
sob as seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO
13.392.0012.2.039 – Gestão Administrativa da Secretaria da Cultura
4.4.90.52.00.91.0110 – Equipamentos e Material Permanente----------------------------- R$         

10.000,00

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
27.812.0016.2.045 – Gestão de Esporte e Lazer do Município
4.4.90.52.00.91.0110 – Equipamentos e Material Permanente----------------------------- R$          

99.000,00

10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0019.2.052 – Atendimentos Ambulatoriais em Especialidades
4.4.90.52.00.91.0310 – Equipamentos e Material Permanente----------------------------- R$    

1.135.000,00

10.305.0020.2.055 – Atendimento em Vigilância Epidemiológica
4.4.90.52.00.91.0310 – Equipamentos e Material Permanente----------------------------- R$         

99.000,00

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.122.0021.2.057 – Serviços Administrativos da Gestão do SEMAS
4.4.90.52.00.91.0510 – Equipamentos e Material Permanente----------------------------- R$        44.000,00
4.4.90.52.00.05.0510 – Equipamentos e Material Permanente----------------------------- R$        55.000,00

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS
04.122.0025.2.067 – Gestão da Secretaria Municipal de Obras e Serv. Públicos
4.4.90.52.00.91.0110 – Equipamentos e Material Permanente----------------------------- R$       

693.000,00

15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO 
AMBIENTE
18.541.0026.2.073 – Gestão Ambiental do Município
4.4.90.52.00.91.0110 – Equipamentos e Material Permanente----------------------------- R$       

330.000,00
TOTAL GERAL --------------- R$    

2.465.000,00

ARTI GO 2 º . Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, Lei Municipal nº . 4793, de 
18/ 11/ 2021, crédito suplem entar na importância de R$  7 5 .0 0 0 ,0 0 = ( setenta 
e cinco m il reais) , sob as seguintes codificações:
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        TERRA DA MANGA

Lei4902-2022 –fls. 2

02 - EXECUTIVO
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST, PLANEJ E ORÇAMENTO
04.122.0004.2.014 – Ações Administrativas

743 4.4.90.52.00.91.0110 – Equipamentos e Material Permanente------------------------ R$     
75.000,00

TOTAL --------------------------- R$     
75.000,00

ARTI GO 3 º . Os créditos constantes dos art igos 1º  e 2º  serão cobertos at ravés dos seguintes 
recursos:

a) Recursos provenientes de excesso de arrecadação já verificado, em 28/06/2022, 
disponível na Conta Bancária nº 26736-8 – BB – Estruturação da Rede de Serviços do 
SUAS, Agência 2211-X, do Banco do Brasil S/A, recebido do Governo Federal através do 
SIGTV Estruturação e Investimento, Número Processo SEI 71000062223202061 --- R$ 
55.000,00.

b) Recursos provenientes de parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do 
parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964----------- R$ 
2.485.000,00.

       
ARTI GO 4 º . Ficam alterados os anexos I I  e I I I  do Plano Plurianual – Lei nº .  4765, de 15 de 

setem bro de 2021 e anexos V e VI  da Lei de Diret rizes Orçamentárias – Lei nº . 
4747, de 07 de julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTI GO 5 º . Esta Lei ent rará em  vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em  cont rário.

                                 Prefeitura Municipal de Jardinópolis/ SP, 04 de outubro de 2022.

PAULO JOSÉ BRI GLI ADORI
                                                Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDI ENTE DA SECRETARIA DA PREFEI TURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/ SP, EM 04 DE OUTUBRO DE 2022.

                                             
                                                    MÁRCI A APARECI DA RODRI GUES
                                                        Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.10.04 14:59:28 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2022.10.04 15:40:18 -03'00'
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L        E       I                             N . º 4903/ 2022
=D e     04  D E    O u t u b r o    d e     2022=

“DI SPÕE SOBRE A I NSTI TUI ÇÃO DO 
PROGRAMA MUNI CI PAL DE COLETA 
SELETI VA DE JARDI NÓPOLI S/ SP; 
REVOGA- SE A LEI  Nº  4 6 2 0  DE 2 0  DE 
NOVEMBRO de 2 0 1 9 ; E, DÁ OUTRAS
PROVI DENCI AS”.::::::::::::::::::::::::::::::::

                                    

O SENHOR PAULO JOSÉ BRI GLIADORI , PREFEI TO MUNI CI PAL DE JARDINÓPOLI S, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRI BUI ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERI DAS 
POR LEI , 
FAZ SABER,  que a Câm ara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
projeto de Lei n.º  094/ 2022, de autoria do Execut ivo e ele sanciona e prom ulga a 
seguinte Lei:

CAPÍ TULO I
DOS PRI NCÍ PI OS FUNDAMENTAI S

Art . 1 º Fica inst ituído o Program a Municipal de Coleta Selet iva de 
Jardinópolis/ SP, que tem  por objet ivo a universalização do acesso ao 
serviço público de coleta selet iva de resíduo reciclável em  Jardinópolis, 
atendendo aos preceitos, objet ivos e instrum entos da Lei Federal nº  
12.305/ 2010, de 02 de agosto de 2010, que inst ituiu a Polít ica Nacional 
de Resíduos Sólidos.

§  1 º Entende-se por coleta selet iva o processo de gerenciam ento de resíduos
sólidos e conscient ização que perm ite a separação na origem , a t r iagem  e 
a dest inação adequada de resíduos reut ilizáveis e recicláveis que possam  
gerar valor ização e inclusão social por m eio de parcerias com  catadores e 
catadoras organizados em Associação e/ ou Cooperat ivas locais.

§  2 º Para a universalização do acesso ao serviço os gestores do serviço público 
de coleta selet iva pautar-se-ão pela eficiência e sustentabilidade 
econôm ica das soluções aplicadas.

Art . 2 º  Para efeito do disposto nesta Lei,  ficam estabelecidas as seguintes 
definições:

I  - Lixo Seco Reciclável:  entende-se por resíduos sólidos recicláveis os resíduos 
secos provenientes de dom icílios ou de qualquer out ra at ividade que gere 
resíduos com  característ icas dos dom iciliares, tais com o: papel, papelão, 
plást icos, vidros e m etais, pneus e out ros materiais reaproveitáveis de 
acordo com  a definição da Lei Federal 12.305, de 02 de agosto de 2010.
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I I  - Pontos de Ent rega Voluntária/ Ecoponto para ent rega de pequenos volumes:  
equipam entos públicos dest inados ao recebim ento de resíduos recicláveis,
que serão disponibilizados aos Grupos de Coleta Selet iva Solidária para a 
captação de lixo seco reciclável.

I I I  - Cooperat ivas ou Associações de Catadores de Materiais Recicláveis:  grupos 
organizados reconhecidos pelos órgãos m unicipais com petentes form adas 
exclusivam ente de pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder 
público com o catadores de m ateriais recicláveis.

CAPÍ TULO I I
DA PRESTAÇÃO DO SERVI ÇO PÚBLI CO DE COLETA SELETI VA

Art . 3 º A at ividade de coleta dos m ateriais recicláveis se dará por m eio das 
seguintes form as:

I  - Coleta porta a porta dos resíduos recicláveis provenientes dos dom icílios, 
estabelecim entos com erciais, indust r iais e de serviços, condom ínios e inst ituições 
públicas;

I I  - Coleta at ravés dos postos de ent rega voluntária (pev` s)  e ecopontos.

Art . 4 º Os Ecopontos - Pontos de Ent regas de Pequenos Volumes de resíduos de 
recicláveis - serão pontos de apoio ao Programa Municipal de Coleta 
Selet iva de Jardinópolis, podendo ser gerenciados por Cooperat iva ou 
Associações de catadores do m unicípio.

Art . 5 º Os PEV – Pontos de Ent regas Voluntárias - e os ecopontos poderão ter 
recipientes para acondicionamentos de resíduos prevendo o recolhim ento 
de resíduos da logíst ica reversa.

Art . 6 º  Não será perm it ida a incineração de resíduos sólidos urbanos recicláveis 
e reaproveitáveis como form a de descarte de m aterial.

CAPÍ TULO I I I
DO PLANEJAMENTO DO SERVI ÇO PÚBLI CO DE COLETA SELETI VA

Art . 7 º Com pete a Secretar ia do Meio Am biente (SEAMA) juntam ente com 
Secretaria de Obras Púbicas e Serviços (SEOPS)  a Gestão do Program a 
Municipal de Coleta Selet iva de Jardinópolis.

Art . 8 º  A Secretaria Municipal de Meio Ambiente irá prom over programas de 
conscient ização e educação am biental com  prem issas da logíst ica 
reversa, descarte correto, coleta selet iva.

Art . 9 º  O planejam ento do serviço público de coleta selet iva de lixo seco 
reciclável será desenvolvido visando a universalização de seu alcance, 
com  a consideração, ent re out ros, dos seguintes aspectos:  

I  - necessário atendim ento de todos os roteiros na área atendida pela coleta 
regular no m unicípio e de todos os Postos de Coleta Solidária estabelecidos;  
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I I  - setorização da coleta selet iva e definição de roteiros;  

I I I  - elaboração do plano de m etas e indicadores de eficiência do serviço;

I V - afer ição do cum prim ento do plano de t rabalho apresentado pela Cooperat iva 
ou Associação.

§ 1 º   O planejam ento do serviço definirá, em  função do avanço geográfico da 
implantação da coleta selet iva solidária.

§ 2 º Ainda com pete ao Setor Municipal de Meio Am biente:

I  - Coordenar e acom panhar de form a plena os serviços do Program a de coleta 
selet iva em  Jardinópolis;

I I  - Cadast rar e credenciar a Cooperat iva dos catadores de Resíduos Sólidos 
Recicláveis que integra os serviços do Program a de Coleta;

I I I  - Apoiar a organização em  redes de comercialização e cadeias produt ivas 
integradas por Cooperat ivas/ Associações/ Ent idades de catadores de m ater iais 
recicláveis;

I V - Aprovar o Plano de Trabalho de coleta selet iva;

V - Fiscalizar a ut ilização dos recursos repassados;

VI  - Supervisionar a operação dos serviços do Program a de Coleta Selet iva em 
Jardinópolis e;

VI I  - Dir im ir dúvidas e gerir  conflitos no âm bito dos serviços do Program a de 
Coleta Selet iva em  Jardinópolis. 

CAPÍ TULO I V
DOS ASPECTOS ECONÔMI COS E SOCI AI S

Art . 1 0 . O Programa Municipal de Coleta Selet iva de Jardinópolis será realizado 
por m eio de Term o de Colaboração estabelecidos pela adm inist ração 
pública com  Cooperat iva ou Associação, devidam ente habilitadas para a 
consecução de finalidades de interesse público, nos term os do art igo 2º , 
da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art . 1 1 . O Term o de Colaboração estabelecidos com  as Cooperat ivas ou 
Associações de Coleta Selet iva se dará de form a exclusiva, ou seja, 
será respeitando o prazo determ inado no Term o de Colaboração, para 
a prestação do serviço público de coleta selet iva de resíduo sólido 
reciclável. Além  disso poderão prever, ent re out ros, os seguintes 
aspectos:

I  - medidas de apoio às Cooperat ivas, Associações e sim ilares com  vista ao 
desenvolvimento de at ividade de abrangência m unicipal, o que poderá se dar 
at ravés de repasse financeiro, da cedência de espaços, m áquinas, m atérias 
inservíveis, equipamentos, veículos, t ransportes dos resíduos até local de 
t r iagem  e suporte técnico – adm inist rat ivo até o lim ite de prazo estabelecido no 
Term o de Colaboração;  
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I I  - o cont role das at ividades e m etas a serem  at ingidas, visando evitar a 
geração de rejeitos, em  obediência às m etas t raçadas no planejamento do 
serviço;  

I I I  - a previsão do desenvolvim ento, pelas ent idades em  colaboração com  o 
Poder Público, de t rabalhos de inform ação am biental;

CAPÍ TULO V
DI SPOSI ÇÕES GERAI S

Art . 1 2 . Os órgãos públicos da adm inist ração municipal deverão implantar, em  
cada um a de suas instalações, procedim entos de coleta selet iva dos 
resíduos de característ icas dom iciliares gerados em  suas at ividades. 

Parágrafo único. Os resíduos segregados serão dest inados exclusivam ente às 
Cooperat ivas ou Associações de Coleta prestadoras do serviço de reciclagem  de 
coleta selet iva e resíduos secos recicláveis.

Art . 1 3 . Os realizadores e/ ou organizadores de eventos abertos ao público ficam 
obrigados a proceder coleta selet iva dos resíduos sólidos secos 
recicláveis por ocasião da realização de eventos nos espaços públicos 
m unicipais, devendo dest iná- los a Cooperat iva ou Associação de 
Materiais Recicláveis de Jardinópolis.

Art . 1 4 . O prom otor do evento deverá, no caso em  que seja necessária 
autorização para realização do evento, apresentar o plano de coleta 
dos resíduos gerados, especificando a form a de com o se dará o 
recolhimento e a sua dest inação final

§ 1º  Para disposto nesta norm a, consideram -se eventos abertos ao público:  
shows de qualquer natureza, espetáculos, festas e rodeios prom ovidos em  locais 
ou espaços públicos e out ros congêneres, ficando estes classificados com o 
Grandes Geradores de Resíduos, em consonância com a Lei Federal 
12.305/ 2010.

§ 2º Os realizadores e/ ou organizadores de eventos abertos ao público só 
poderão dest inar os resíduos sólidos secos para out ras empresas mediante 
declaração em it ida pela Cooperat iva ou Associação de Catadores de Materiais 
Recicláveis regularmente inscrita na Prefeitura Municipal de Jardinópolis 
contendo a inform ação de que é incapaz de realizar a coleta desses resíduos.

§ 3º Nos casos de desobediência ao disposto no art igo 14 desta Lei, os infratores 
estarão sujeitos a m ulta de 500 UFESPs, devendo ser dobrada em  caso de 
reincidência, valores que serão dest inados preferencialmente à Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente.

Art . 1 5 . O Poder Execut ivo poderá regulam entar por Decreto a presente lei, em 
especial  a coleta selet iva com  a indicação dos bairros, das vias 
públicas e dos locais da realização desse serviço, o t ipo de m aterial, 
frequência da coleta, questões operacionais e detalham ento m áxim o do 
tam anho aceitável do volum e.   
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Art . 1 6 . As Cooperat ivas ou Associações de Coleta Selet iva não possuirão 
qualquer vínculo com  o Poder Público.

Art . 1 7 . O Execut ivo Municipal fica desobrigado de qualquer responsabilidade 
t rabalhista ou civil,  ainda que subsidiar iam ente, em  relação aos 
catadores que irão atuar na coleta selet iva do m unicípio, 
especialm ente em  relação aos que part iciparão da coleta dos m ateriais
recicláveis no veículo quando da disponibilização do m esmo pela 
m unicipalidade, bem  como e aqueles que irão t rabalhar na t r iagem  e 
com ercialização de tais m ateriais.

Art . 1 8 . A adoção dos princípios fundam entais anunciados nesta lei, não 
elim ina a possibilidade do desenvolvimento de ações específicas de 
inst ituições privadas, com  objet ivos diferenciados dos estabelecidos 
para o serviço de coleta selet iva e dest inação de resíduos sólidos.

Art . 1 9 . É dever dos m unícipes proceder na separação do resíduo produzidos 
em  suas residências ou estabelecim entos, de acordo com  a orientação 
do Poder Público, tanto quanto aos t ipos de m ateriais com o em  relação 
aos dias de coleta.

Art . 2 0 . As despesas com  a execução desta Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, suplem entada se necessário.

Art . 2 1 . Fica revogada a Lei Municipal n.º  4620, de 20 de novem bro de 2019, 
que “AUTORI ZA O PODER EXECUTI VO MUNI CI PAL A FAZER CONCESSÃO 
DE BENS DE USO ESPECI AL DAS DEPENDÊNCI AS FÍ SI CAS 
ESTRUTURAI S E DOS EQUI PAMENTOS PERTENCENTES AO PRÉDI O 
PÚBLI CO MUNI CI PAL À COOPERATI VA DE TRABALHO DE MATERI AI S 
RECI CLÁVEI S ATI TUDE AMBI ENTAL DE JARDI NÓPOLI S E REGI ÃO-  
COOPM” .

Art . 2 2 . Esta Lei ent ra em  vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em  cont rár io.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/ SP, 04 de outubro de 2022.

                                PAULO JOSÉ BRI GLI ADORI
       Prefeito Municipal

PUBLI CADA E REGI STRADA NO SETOR DO EXPEDI ENTE DA SECRETARI A DA 
PREFEI TURA MUNI CIPAL DE JARDI NÓPOLI S/ SP, EM 04 DE OUTUBRO DE 2022.

  MÁRCI A APARECI DA RODRI GUES
   Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 
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L          E         I                             N º.  4904/ 2022
=D E     04    D E   o u t u b r o   D E    2022=

“AUTORI ZA O PODER EXECUTI VO 
MUNI CI PAL A REPASSAR RECURSOS NA 
FORMA DE SUBVENÇÃO SOCI AL NO 
CORRENTE EXERCÍ CI O À SOCI EDADE 
ESPI RI TA DR. BEZERRA MENEZES, BEM 
COMO EFETUAR ABERTURA DE CRÉDI TO 
ADI CI ONAL ESPECI AL NA LEI  
ORÇAMENTÁRI A Nº  4 7 9 3 DE 1 8 DE 
NOVEMBRO DE 2 0 2 1 ”::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRI GLI ADORI , PREFEI TO MUNI CI PAL DO MUNI CÍ PI O E 
COMARCA DE JARDINÓPOLI S, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRI BUI ÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERI DAS POR LEI ,
F A Z S A B E R: que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
Projeto de Lei n.º  095/ 2022, de autor ia do Execut ivo Municipal, e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

  ARTI GO 1 º . Fica o Execut ivo Municipal, autor izado a conceder, no exercício de 2022, 
subvenção social para a seguinte ent idade:  

a) R$  9 0 .0 0 0 ,0 0 ( noventa m il reais)  para a Sociedade Espírita Dr. Bezerra 
Menezes – CNPJ 50.710.425/ 0001-62, para custeio de equipe de t rabalho com 
idosos.

Parágrafo Único. A ut ilização dos recursos repassados deverá ser realizada até 31 de 
dezembro de 2022. A prestação de contas pela Inst ituição 
beneficiada deverá ser elaborada nos termos das Inst ruções nº . 
01/ 2020, atualizada pela Resolução 11/ 2021, do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo.

ARTI GO 2 ° . Fica autor izado o Execut ivo Municipal a incluir  na peça orçam entár ia, Lei 
Municipal nº . 4793, de 18 de novem bro de 2021, crédito adicional especial
no valor de R$  9 0 .0 0 0 ,0 0 ( noventa m il reais) ,  sob as seguintes 
codificações:

02 – EXECUTIVO
17 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.241.0022.2.080 - Manutenção do Fundo Municipal do Idoso
3.3.50.43.00.91.0510 – Subvenções Sociais ------------------------------------------- R$   90.000,00

TOTAL ----------- R$   90.000,00

ARTI GO 3 ° . A abertura de crédito especial constante do art igo anterior será coberta 
at ravés do saldo bancár io, dest inada às despesas de custeio com  equipe 
de t rabalho com  idosos para a Sociedade Espir ita Dr. Bezerra Menezes. 
O recurso ut ilizado advém da renúncia fiscal, deliberada pelo Conselho 
Municipal do I doso (CMI ) , at ravés da Conta Corrente Bancária nº  
110280-X, da agência 2211-X, do Banco do Brasil S/ A, e serão 
repassados a Ent idade constante do art igo 1º . - - - - - - -    R$     9 0 .0 0 0 ,0 0 .
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Lei4904-2022 –fls. 2

ARTI GO 4 º . Ficam alterados os anexos I I  e I I I  do Plano Plurianual – Lei nº .  4765 de 15
de setembro de 2021 e anexos V e VI  da Lei de Diret rizes Orçamentárias –
Lei nº . 4747 de 07 de julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTI GO 5 ° . Esta Lei ent rará em  vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em  contrário.

  Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 04 de outubro de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
                                                            Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE OUTUBRO DE 2022.

       

                                                                              MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
                                                                              Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06

257997801

Assinado de forma digital 

por PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.10.04 15:03:14 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2022.10.04 15:38:12 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0022
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.12

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 1 2

Unidade 1.301 1.040

Unidade 2.192 1.753

Unidade 2.400 2.600

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Implantação da 2ª unidade
do Centro de Referência da
Assistência Social

0,00 1,00 0,00 0,00

Diminuir a proporção da
população vivendo abaixo da
linha de pobreza, por sexo,
idade, condição perante o
trabalho e localização
geográfica (urbano/rural) em
20% até 2025 (ODS – 1 E 2)

50 65 70 76

Diminuir as famílias
(crianças, idosos, pessoas
com deficiência) em
vulnerabilidade que vivem
com renda de até ½ salário
mínimo no cadastro único do
município em 20% até 2025.
(ODS-1 e 2)

50 119 120 150

Pessoas capacitadas no
Centro Social de
Qualificação do Trabalhador

600 640 660 700

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$

METAS

Implantação da 2ª unidade do Centro de

Referência da Assistência Social

INDICADORES

6.825.911,55

Diminuir a proporção da população vivendo
abaixo da linha de pobreza, por sexo, idade,
condição perante o trabalho e localização
geográfica (urbano/rural) em 20% até 2025
(ODS – 1 E 2)

Necessidade de desenvolver ações de acompanhamento às famílias, crianças,
adolescentes e idosos em vulnerabilidade social, contribuindo para o desenvolvimento
social da população vulnerabilizada devido a pobreza e extrema pobreza.

Pessoas capacitadas no Centro Social de

Qualificação do Trabalhador

Diminuir as famílias (crianças, idosos, pessoas

com deficiência) em vulnerabilidade que vivem

com renda de até ½ salário mínimo no

cadastro único do município em 20% até 2025.

(ODS-1 e 2)

Fortalecer a função protetiva das famílias e prevenir a ruptura de seus vínculos, criando
alternativas de renda e desenvolver ações que possibilitem a promoção, garantia e
defesa de direitos humanos e de cidadania a população em situação de vulnerabilidade
de risco pessoa e social.

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Jardinópolis em ação

Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS

Página 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto 095-2022

Página 2
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X

Nº 02.17

Nº 08

Nº 241

Nº 0022

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.080

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

2025
386.000,00

82

CÓDIGO DO PROGRAMA

2

ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO DA UNIDADE

2022

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

Unidade

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

AÇÕES

CÓDIGO DA FUNÇÃO

2024

8

2022 2023

META FISICA

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

UNIDADE EXECUTORA

PROGRAMA

ASSISTÊNCIA AO IDOSO

JARDINÓPOLIS EM AÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

ALTERAÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

Alterado pelo Projeto 095-2022

2

386.000,001.200.411,55
2024

META PPA
2

2023

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Produto: Parcerias realizadas

META POR EXERCÍCIO

FUNÇÃO

386.000,00

R$ 2.358.411,55

2025

Página 1
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ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2022
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0022
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Social -FMAS
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL : Nº02.12

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 1 0

Unidade 1.301 1.251

Unidade 2.192 2.142

Unidade 600 600

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 2.721.911,55

INDICADORES

Diminuir as famílias (crianças, idosos, 
pessoas com deficiência) em 
vulnerabilidade que vivem com renda de 
até ½ salário mínimo no cadastro único do 
município em 20% até 2025. (ODS-1 e 2)

Jardinópolis em ação

Fortalecer a função protetiva das famílias e prevenir a ruptura de seus
vínculos, criando alternativas de renda e desenvolver ações que possibilitem
a promoção, garantia e defesa de direitos humanos e de cidadania a
população em situação de vulnerabilidade de risco pessoa e social.

Necessidade de desenvolver ações de acompanhamento às famílias,
crianças, adolescentes e idosos em vulnerabilidade social, contribuindo para
o desenvolvimento social da população vulnerabilizada devido a pobreza e
extrema pobreza.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Alterado pelo Projeto 095-2022

Implantação da 2ª unidade do Centro de 
Referência da Assistência Social

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Pessoas capacitadas no Centro Social de 
Qualificação do Trabalhador

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fundo Municipal da Assistência

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Diminuir a proporção da população 
vivendo abaixo da linha de pobreza, por 
sexo, idade, condição perante o trabalho e 
localização geográfica (urbano/rural) em 
20% até 2025 (ODS – 1 E 2)

Página 1 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.17
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 08
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 241
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0022

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.080

ALTERAÇÃO

R$ 1.200.411,55
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Produto: Parcerias realizadas

Unidade

Alterado pelo Projeto 095-2022

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Praça Dr. Mário Lins, nº . 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ESTADO DE SÃO PAULO

2

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

JARDINÓPOLIS EM AÇÃO

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

ASSISTÊNCIA AO IDOSO

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS

ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE DE MEDIDA

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

Página 1 LDO-Anexo-VI
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D    E    C    R    E    T    O                 N . º 6814/ 2022
=D E      04    D E    O U T U B R O     D E    2022=

“ACRESCENTA AO ART. 2 º  DO DECRETO 
MUNI CI PAL N.º  6 5 8 0 / 2 0 2 1 , O PONTO 
FACULTATI VO REFERENTE AO DI A 1 4  DE 
NOVEMBRO, QUE ANTECEDE O FERI ADO DA 
PROCLAMAÇÃO DA REPÚBLI CA”::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
CONSIDERANDO que na edição do Decreto Municipal n.º 6580/2021, que “DISPÕE 
SOBRE OS PONTOS FACULTATIVOS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2022” - o ponto facultativo do dia 14 de 
novembro (segunda-feira) foi mencionado apenas no Anexo I do referido Decreto:

D E C R E  T  A:

ARTIGO 1º: Fica acrescentado ao art. 2º do Decreto Municipal n.º 6580/2021, o 
dia 14 de novembro de 2022 (segunda-feira), como Ponto 
Facultativo, antecedendo o Feriado Nacional de 15 de novembro –
Dia da Proclamação da República.

ARTIGO 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 04 de outubro de 2022.

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
      Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE OUTUBRO DE 2022.

                                                                  MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
                 Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.10.04 14:48:17 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2022.10.04 15:45:06 -03'00'

Decretos
Decretos
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D    E    C    R    E    T    O                 N . º 6815/ 2022
=D E      04    D E    O U T U B R O     D E    2022=

“DI SPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDI TO 
ESPECI AL NA LEI  ORÇAMENTÁRI A Nº . 4 7 9 3 , 
DE 1 8 DE NOVEMBRO DE 2 0 2 1 , QUE 
ESPECI FI CA, DEVI DAMENTE AUTORI ZADO 
PELA LEI  MUNI CI PAL N.º  4 9 0 1 / 2 0 2 2 ”::::::::::::

                                                                                             
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

D   E   C   R   E   T   A:

ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na atual peça orçamentária, Lei 
Municipal nº. 4793, de 18/11/2021, crédito especial no valor de R$ 
48.000,00=(quarenta e oito mil reais), sob as seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
15 – SECRETARIA MUN. AGRICULT. ABAST. E MEIO AMBIENTE
18.541.0026.2.075 – Coleta, Triagem e Destinação de Resíduos Sólidos
3.3.50.39.00.91.7110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica --------- R$          48.000,00

TOTAL-------- R$           48.000,00

ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através dos recursos 
provenientes de parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que 
trata o inciso I do parágrafo 1º do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de 
setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 
4747, de 07 de julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 04 de outubro de 2022.

    

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
       Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE OUTUBRO DE 2022.

  MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
   Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997

801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.10.04 14:49:02 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2022.10.04 15:44:04 -03'00'
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Dec6816-2022–fls. 1

D    E    C    R    E    T    O                 N . º 6816/ 2022
=D E      04    D E    O U T U B R O     D E    2022=

“DI SPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDI TO 
ESPECI AL NA LEI  ORÇAMENTÁRI A Nº . 4 7 9 3 , DE 
1 8  DE NOVEMBRO DE 2 0 2 1 , QUE ESPECI FI CA, 
DEVI DAMENTE AUTORI ZADO PELA LEI
MUNI CI PAL N.º  4 9 0 2 / 2 0 2 2 ”::::::::::::::::::::::::::::::

                                                                                             
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

D   E   C   R   E   T   A:

ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na atual peça orçamentária, Lei 
Municipal nº. 4793, de 18/11/2021, crédito especial no valor de R$ 
2.465.000,00=(dois milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil reais), sob as 
seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO
13.392.0012.2.039 – Gestão Administrativa da Secretaria da Cultura
4.4.90.52.00.91.0110 – Equipamentos e Material Permanente----------------------------- R$        10.000,00

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
27.812.0016.2.045 – Gestão de Esporte e Lazer do Município
4.4.90.52.00.91.0110 – Equipamentos e Material Permanente----------------------------- R$        99.000,00

10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0019.2.052 – Atendimentos Ambulatoriais em Especialidades
4.4.90.52.00.91.0310 – Equipamentos e Material Permanente----------------------------- R$   1.135.000,00

10.305.0020.2.055 – Atendimento em Vigilância Epidemiológica
4.4.90.52.00.91.0310 – Equipamentos e Material Permanente----------------------------- R$       99.000,00

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.122.0021.2.057 – Serviços Administrativos da Gestão do SEMAS
4.4.90.52.00.91.0510 – Equipamentos e Material Permanente----------------------------- R$        44.000,00
4.4.90.52.00.05.0510 – Equipamentos e Material Permanente----------------------------- R$        55.000,00

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS
04.122.0025.2.067 – Gestão da Secretaria Municipal de Obras e Serv. Públicos
4.4.90.52.00.91.0110 – Equipamentos e Material Permanente----------------------------- R$      693.000,00

15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO 
AMBIENTE
18.541.0026.2.073 – Gestão Ambiental do Município
4.4.90.52.00.91.0110 – Equipamentos e Material Permanente----------------------------- R$      330.000,00

TOTAL GERAL --------------- R$   2.465.000,00

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo 1º será coberto através dos seguintes recursos:

a) Recursos provenientes de excesso de arrecadação já verificado, em 28/06/2022, disponível 
na Conta Bancária nº 26736-8 – BB – Estruturação da Rede de Serviços do SUAS, Agência 
2211-X, do Banco do Brasil S/A, recebido do Governo Federal através do SIGTV 
Estruturação e Investimento, Número Processo SEI 71000062223202061 ------ R$ 55.000,00.
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        TERRA DA MANGA

Dec6816-2022–fls. 2

b) Recursos provenientes de parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do 
parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964------------ R$ 2.410.000,00.

       
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de 

setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 
4747, de 07 de julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

                                 Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 04 de outubro de 2022.

                       PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
                                                                          Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE OUTUBRO DE 2022.

                                             
                                                                  MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
                                                                    Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062

57997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.10.04 15:40:58 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2022.10.04 15:52:20 -03'00'
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        TERRA DA MANGA

D    E    C    R    E    T    O                 N . º 6817/ 2022
=D E      04    D E    O U T U B R O     D E    2022=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE 18 DE NOVEMBRO
DE 2021, QUE ESPECIFICA, DEVIDAMENTE AUTORIZADO 
PELA LEI MUNICIPAL N.º 4902/2022”::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

D   E   C   R   E   T   A:

ARTI GO 1º . Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, Lei Municipal nº . 4793, 
de 18/ 11/ 2021, crédito suplem entar na importância de R$  
7 5 .0 0 0 ,0 0= ( setenta e cinco m il reais) , sob as seguintes codificações:

02 - EXECUTIVO
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST, PLANEJ E ORÇAMENTO
04.122.0004.2.014 – Ações Administrativas

743 4.4.90.52.00.91.0110 – Equipamentos e Material Permanente------------------------ R$   75.000,00
TOTAL --------------------------- R$    75.000,00

ARTI GO 2 º . O crédito constante do art igo 1º  será coberto através dos seguintes 
recursos:

a) Recursos provenientes de parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do 
parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964----------------- R$ 75.000,00.

ARTI GO 3 º . Ficam alterados os anexos I I  e I I I  do Plano Plurianual – Lei nº .  4765, de 
15 de setembro de 2021 e anexos V e VI  da Lei de Diret r izes 
Orçamentárias – Lei nº . 4747, de 07 de julho de 2021 e suas posteriores 
alterações.

ARTI GO 4 º . Este Decreto ent rará em  vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em  cont rár io.

                                 Prefeitura Municipal de Jardinópolis/ SP, 04 de outubro de 2022.

PAULO JOSÉ BRI GLI ADORI
                                                Prefeito Municipal

PUBLI CADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDI ENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE JARDI NÓPOLI S/ SP, EM 04 DE OUTUBRO DE 2022.

                                             
                                                        MÁRCI A APARECI DA RODRI GUES

Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.10.04 15:41:40 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2022.10.04 15:52:58 -03'00'
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TERRA DA MANGA

D    E    C    R    E    T    O                 N . º 6818/ 2022
=D E      04    D E    O U T U B R O     D E    2022=

“DI SPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDI TO 
ADI CI ONAL ESPECI AL NA LEI  ORÇAMENTÁRI A 
Nº  4 7 9 3 DE 1 8 DE NOVEMBRO DE 2 0 2 1 , 
DEVI DAMENTE AUTORI ZADO PELA LEI  
MUNI CI PAL N .º  4 9 0 4 / 2 0 2 2 ”::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRI GLI ADORI , PREFEI TO MUNI CIPAL DE JARDINÓPOLI S, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUI ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERI DAS POR 
LEI ,

ARTI GO 1 ° . Fica autor izado o Execut ivo Municipal a incluir  na peça orçam entár ia, Lei 
Municipal nº . 4793, de 18 de novem bro de 2021, crédito adicional especial
no valor de R$  9 0 .0 0 0 ,0 0 ( noventa m il reais) ,  sob as seguintes 
codificações:

02 – EXECUTIVO
17 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.241.0022.2.080 - Manutenção do Fundo Municipal do Idoso
3.3.50.43.00.91.0510 – Subvenções Sociais ------------------------------------------- R$   90.000,00

TOTAL ----------- R$   90.000,00

ARTI GO 2 ° . A abertura de crédito especial constante do art igo anterior será coberta 
at ravés do saldo bancár io, dest inada às despesas de custeio com  equipe 
de t rabalho com  idosos para a Sociedade Espir ita Dr. Bezerra Menezes. 
O recurso ut ilizado advém da renúncia fiscal, deliberada pelo Conselho 
Municipal do I doso (CMI ) , at ravés da Conta Corrente Bancária nº  
110280-X, da agência 2211-X, do Banco do Brasil S/ A, e serão 
repassados a Ent idade constante do art igo 1º . - - - - - - -    R$     9 0 .0 0 0 ,0 0 .

ARTI GO 3 º . Ficam alterados os anexos I I  e I I I  do Plano Plurianual – Lei nº .  4765 de 15
de setembro de 2021 e anexos V e VI  da Lei de Diret rizes Orçamentárias –
Lei nº . 4747 de 07 de julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTI GO 4 ° . Este Decreto entrará em  vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em  contrário.

  Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 04 de outubro de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
                                                           Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE OUTUBRO DE 2022.

       

                                                                              MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
                                                                              Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.10.04 15:42:18 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2022.10.04 15:53:23 -03'00'
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

1- RECEITA DE IMPOSTOS
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU
    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
    2.1- Cota-Parte FPM 
      2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e
    2.2- Cota-Parte ICMS 
    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 
    2.4- Cota-Parte ITR 
    2.5- Cota-Parte IPVA 
    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 
    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + 
(2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB
    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
       6.1.1- Principal
       6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF
       6.2.1- Principal
       6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT
       6.3.1- Principal
       6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)1

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT
  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

18.207.952,61R$                                                                                                                        
5.570.699,76R$                                                                                                                          
3.367.099,25R$                                                                                                                          
7.232.180,60R$                                                                                                                          
2.037.973,00R$                                                                                                                          

77.149.699,51R$                                                                                                                        
31.534.055,11R$                                                                                                                        

221.784,23R$                                                                                                                             
172.242,84R$                                                                                                                             

8.037.109,33R$                                                                                                                          
-R$                                                                                                                                          

21.794.000,00R$                                                                                                                   
6.955.000,00R$                                                                                                                     
3.265.000,00R$                                                                                                                     
8.574.000,00R$                                                                                                                     
3.000.000,00R$                                                                                                                     

97.506.000,00R$                                                                                                                   
40.066.000,00R$                                                                                                                   
37.500.000,00R$                                                                                                                   

2.566.000,00R$                                                                                                                     
29.713.599,49R$                                                                                                                        

1.820.455,62R$                                                                                                                          
48.600.000,00R$                                                                                                                   

380.000,00R$                                                                                                                        
900.000,00R$                                                                                                                        

7.560.000,00R$                                                                                                                     
-R$                                                                                                                                     
-R$                                                                                                                                     

VALOR

119.300.000,00R$                                                                                                                

37.184.508,00R$                                                                                                                        

18.988.000,00R$                                                                                                                   

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA Até o Bimestre
(a) (b)

10.837.000,00R$                                                                                                                   8.773.564,25R$                                                                                                                          

 R$                                                                                                                  21.462.000,00 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA Até o Bimestre
(a) (b)

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
4º - BIMESTRE - JULHO A AGOSTO DE 2022

-R$                                                                                                                                          
95.357.652,12R$                                                                                                                        

15.065.848,78R$                                                                                                                        

 R$                                                                                                                  40.500.000,00 
 R$                                                                                                                  40.500.000,00 
 R$                                                                                                                  40.450.000,00 
 R$                                                                                                                         50.000,00 

 R$                                                                                                                        29.662.051,05 
 R$                                                                                                                        29.662.051,05 
 R$                                                                                                                        29.330.123,58 
 R$                                                                                                                             331.927,47 

 R$                                                                                                                        14.264.274,80 

 R$                                                                                                                                                                                                                                                 889.586,40 
 R$                                                                                                                                                                                                                                                 889.586,40 

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

RREO - Receita e Despesa com Manutenção do Ensino - Retificação (4.º Bimestre)

RREO - Receita e Despesa com Manutenção do Ensino - Retificação (4.º Bimestre)



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quarta-feira, 05 de outubro de 2022 Ano XXVII | Edição nº 1016 | Página 83 de 87

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
   10.1- Educação Infantil
     10.1.1- Creche
     10.1.2- Pré-escola
   10.2- Ensino Fundamental 
11- OUTRAS DESPESAS

   11.1- Educação Infantil
     11.1.1- Creche

     11.1.2- Pré-escola

   11.2- Ensino Fundamental
12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica
14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF
16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT
17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação 
18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de
Capital

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal2

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)3

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

VALOR NÃO 
APLICADO

(u) (v) = (r) - (s) - (u)
23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB
   23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
   23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT) 0

24- EDUCAÇÃO INFANTIL
   24.1- Creche
   24.2- Pré-escola
25- ENSINO FUNDAMENTAL 
26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

0 R$                                   889.586,40 

 R$                                                    -   

 R$                                                    -   

DESPESAS PAGAS

 R$                       45.332.586,40  R$                        29.844.679,02  R$                              27.247.164,23  R$                            24.123.930,18  R$                                                    -   

 R$                          1.987.654,09  R$                                1.248.008,18  R$                              1.230.987,05  R$                                                    -   
 R$                          1.407.132,39  R$                                   852.762,20  R$                                 841.099,48 

Até o Bimestre
(g)

 R$                         4.495.586,55 
 R$                         3.072.157,97 
 R$                         1.423.428,58 
 R$                       14.955.778,78 
 R$                       19.451.365,33 

Até o Bimestre Até o Bimestre
(c) (d) (e) (f)

 R$                          1.105.258,27  R$                                   683.025,58  R$                                 632.268,08 
 R$                          8.247.875,40  R$                                7.872.609,20  R$                              7.332.073,66 
 R$                        11.279.045,55 

 R$                          3.031.170,15 

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB                

(Por Área de Atuação)6
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

2.966.205,11R$                          R$                                   889.586,40 889.586,40R$                                 

 R$                                                       2.966.205,11  R$                                                               706.958,43  R$                                 706.958,43 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

2,38

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)3

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

VALOR NÃO APLICADO NO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

VALOR DE SUPERÁVIT APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE

VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ 

O LIMITE CONSTITUCIONAL 

(q)

VALOR MÁXIMO PERMITIDO VALOR NÃO APLICADO
VALOR NÃO APLICADO APÓS 

AJUSTE
% NÃO APLICADO

(m) (n) (o) (p)

(r) (s) (t)

(i) (j) (k) (l)

20.763.435,74R$                                                     23.997.935,42R$                                                          23.997.935,42R$                            80,90

Até o Bimestre

(d) (e) (f) (g) (h)

-R$                                          -R$                                           -R$                                                 -R$                                              

23.997.935,42R$                       
28.955.092,62R$                       

-R$                                          
-R$                                          
-R$                                          

23.997.935,42R$                         20.660.819,81R$                               -R$                                              

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS (SEM 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA)7

 R$                       21.619.000,00 
 R$                         8.493.586,40 
 R$                         2.805.205,17 
 R$                         1.852.200,00 

 R$                             580.521,70  R$                                   395.245,98  R$                                 389.887,57 

 R$                        14.031.886,59  R$                              14.031.886,59  R$                            11.964.249,62 
 R$                          5.846.743,60  R$                                3.249.228,81  R$                              3.463.110,37  R$                                                    -   

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
(c) (d) (e) (f) (g)

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB                                                            

(Por Área de Atuação)6
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

 R$                       36.839.000,00 
 R$                       15.220.000,00 

 R$                        23.997.935,42  R$                              23.997.935,42  R$                            20.660.819,81  R$                                                    -   
 R$                          9.966.048,83  R$                                9.966.048,83  R$                              8.696.570,19  R$                                                    -   
 R$                          7.405.869,18  R$                                7.405.869,18  R$                              6.461.772,83 
 R$                          2.560.179,65  R$                                2.560.179,65  R$                              2.234.797,36 

-R$                                           -R$                                                 -R$                                              

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

 R$                            953.005,17 

 R$                         5.688.381,23  R$                          3.859.089,51  R$                                2.001.220,63  R$                              2.232.123,32 

 R$                       11.089.000,00 
 R$                         4.131.000,00 

 R$                                2.116.625,99  R$                              1.977.811,31  R$                                                    -   
 R$                          1.925.911,88  R$                                1.433.600,41  R$                              1.345.543,23 

26.357.577,83R$                         23.234.343,78R$                               -R$                                              
-R$                                           -R$                                                 -R$                                              
-R$                                           -R$                                                 -R$                                              

VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO
VALOR CONSIDERADO APÓS 

DEDUÇÕES
% APLICADO

 R$                                9.989.235,19  R$                              9.309.884,97  R$                                                    -   
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33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
   34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos
   34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos
   34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)
    35.1- Salário-Educação
    35.2- PDDE
    35.3- PNAE
    35.4 - PNATE
    35.5- Outras Transferências do FNDE
    35.6 - Aplicação Financeira dos Reursos do FNDE
36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
    36.1 - Transferências de Convênios
    36.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios
37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO
38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39 )

41- EDUCAÇÃO INFANTIL
   41.1- Creche
   41.2- Pré-escola
42- ENSINO FUNDAMENTAL 
43- ENSINO MÉDIO 
44- ENSINO SUPERIOR
45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
46- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (41 + 42 + 43 + 44 + 45)

505.276,01R$                                                                     

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA Até o Bimestre

(a) (b)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB8

SALDO INICIAL RP LIQUIDADOS RP PAGOS RP CANCELADOS SALDO FINAL

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO  (Por Área de Atuação)6 DOTAÇÃO ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

(z) (aa) (ab) (ac)

-R$                                                  

2.785.539,63R$                         
1.470.947,72R$                         

1.314.591,91R$                         
-R$                                          

3.339,68R$                                         
1.436.772,60R$                           1.429.167,45R$                                 38.440,59R$                                   3.339,68R$                                         

851.182,76R$                              847.756,49R$                                    466.835,42R$                                 -R$                                                  
-R$                                           -R$                                                 -R$                                              

2.287.955,36R$                           2.276.923,94R$                                 505.276,01R$                                 

% APLICADO
(x) (w) (y)

23.839.413,03R$                                                                                        26.354.173,76R$                            27,64

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h)
30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7 

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac)) 
32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL2 e 5 VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO

 R$                                                               26.354.173,76 

 R$                                                               41.123.724,57 

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))
 R$                                                               14.264.274,80 28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

681.000,00R$                                                                                                                        

-R$                                                                                                                                     
-R$                                                                                                                                     

676.000,00R$                                                                                                                        
5.000,00R$                                                                                                                            

45.000,00R$                                                                                                                          

4.576.289,37R$                                                                                                                          

4.151.176,99R$                                                                                                                          
1.600,00R$                                                                                                                                 

411.375,85R$                                                                                                                             
12.136,53R$                                                                                                                               

-R$                                                                                                                                          

661.311,52R$                                                                                                                             

-R$                                                                                                                                          
-R$                                                                                                                                          

344.779,20R$                                                                                                                             

645.856,99R$                                                                                                                             
15.454,53R$                                                                                                                               

6.440.000,00R$                                                                                                                     

5.406.000,00R$                                                                                                                     
2.000,00R$                                                                                                                            

955.000,00R$                                                                                                                        
32.000,00R$                                                                                                                          

-R$                                                                                                                                     

909.989,56R$                                    
-R$                                                 

12.000,00R$                                                                                                                          

7.133.000,00R$                                                                                                                     

18.462,27R$                                                                                                                               

5.256.063,16R$                                                                                                                          

(c) (d) (e) (f) (g)
982.828,36R$                             
917.828,36R$                             

65.000,00R$                               
11.121.636,62R$                       

1.292.384,00R$                         
1.700.000,00R$                         

-R$                                          

340.310,00R$                              319.190,00R$                                    
254.590,00R$                                    

64.600,00R$                                      
4.204.145,60R$                                 

712.251,05R$                                    

15.096.848,98R$                       11.670.069,64R$                         6.145.576,21R$                                 6.119.461,87R$                              -R$                                                  

319.190,00R$                                 
254.590,00R$                                 

64.600,00R$                                   
4.185.846,17R$                              

704.436,14R$                                 
909.989,56R$                                 

-R$                                              

-R$                                                  
275.710,00R$                              

64.600,00R$                                
8.383.674,19R$                           
1.246.098,98R$                           
1.699.986,47R$                           

-R$                                           
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47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)
   47.1- Despesas Correntes
      47.1.1- Pessoal Ativo
      47.1.2- Pessoal Inativo
      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
      47.1.4- Outras Despesas Correntes
   47.2- Despesas de Capital
      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
      47.2.2- Outras Despesas de Capital

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      vC

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>
49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)
50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)
51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

(c) (d) (e) (f) (g)
52.793.794,21R$                         
51.785.666,76R$                         
28.985.758,85R$                         

-R$                                           

-R$                                                  
-R$                                                  

28.985.758,85R$                               
-R$                                                 

35.745.657,01R$                            
35.393.685,99R$                            
21.510.848,81R$                            

-R$                                              

43.002.969,49R$                               
43.381.975,64R$                               

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ae) (af)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DOTAÇÃO ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

77.047.432,35R$                       
72.549.427,61R$                       
44.896.500,00R$                       

-R$                                          
1.193.475,10R$                         

26.459.452,51R$                       
4.498.004,74R$                         

55.500,00R$                               
4.442.504,74R$                         

1.737.342,89R$                                                                                                                     
29.662.051,05R$                                                                                                                   
24.971.686,67R$                                                                                                                   

6.427.707,27R$                                                                                                                     

770.579,08R$                                    
13.246.631,56R$                               

379.006,15R$                                    
55.500,00R$                                      

323.506,15R$                                    

770.579,08R$                                 
13.112.258,10R$                            

351.971,02R$                                 
55.500,00R$                                   

296.471,02R$                                 

1.190.758,46R$                           
21.609.149,45R$                         

1.008.127,45R$                           
55.500,00R$                                

952.627,45R$                              

9 - Retificação por conta da inclusão da Receita 1% da Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

14.434,96R$                                                                                                                          
-R$                                                                                                                                     

6.442.142,23R$                                                                                                                     

4.894.829,66R$                                                                                                                          
4.468.267,88R$                                                                                                                          
4.124.527,94R$                                                                                                                          

5.239.261,28R$                                                                                                                          

5.238.569,60R$                                                                                                                          
1.827,95R$                                                                                                                                 
1.136,27R$                                                                                                                                 

3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante 
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas 
subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites

8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

1  SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Rerratificação
Processo 169/2022 Pregão Eletrônico 74/2022 Objeto:

Registro  de  Preços  para  aquisição  de  computadores,
notebooks, projetores e peças para manutenção. Devido a
alterações do Edital, fica prorrogada a Data de cadastro das
Propostas e disputa de lances para 11.10.2022 às 09:00
horas. Informações poderão ser obtidas no endereço Praça
Dr. Mario Lins, 150 e telefone 16.3690.2922.
...........................................................................................................
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